
ESTADO DO CEARA
PREFEITI.JRA MI.'NICIPAL DE SALITRE

PODER EXECUTIVO

LEIN'45 t95

EMENTA Estima a Receita c Fixa a
Despesa do Município para o exercício
financeiro de 1996 e dá outras
providências.

O PREFEMO MUNICIPAL DE
SALITRE. Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e EU sanciono e
promulgo a seguintc lei.

Art. lo - Fica a RECEITA do municipio
para o exersício financeiro de 1996 estimada em Rl§ 15.000,00 ( QLIINZE
MILHÔES DE REAIS ) e sení arrecadada de conformidade com a legislagão
específica vigentc, segundo a distribuigão do anexo respoctivo, parte desta lei.

Art. 2o - Fica a DESPESA igualmcnte
estabelecida em RIS 15.000,00( QUINZE MILHÕES DE REAIS) e scra
realizada em consonância com o ancxo II, dcntro do enquadramento do
município, na legislaçõo pertinontc.

Art. 3o Fioa o Chefe do Podsr
Executivo autorizado a:

I - realizar opcrações de crédito por
antecipação da r€ceita, até o limite da 25o/o ( vinte e cinco por cento ) do
orçamento preüsúo, observadas as noÍmas legais vigentes no tocante ao



eÍdividamesto decorrente dos financiamentos contratados, após prévia
autorização legislativa.

AÍt. 4o - O Poder Executivo estabelec,erá

noÍmas para realizaçõo da dospcsa, inclusivo a programação financcira do
desembolso. onde determinará as medidas necesúrias a manter os dispêndios
oompatíveis com & arrecadação da receita a fim de obter o equillbrio
financeiro indispcnúvel.

Art. 5o - Esta lci entrará em vigor a
partir de lo dejaneiro de 1996, as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITTJRA MUNICIPAL
DE SALITRE, aos 17 de novembro de 1995

ícero Altônlo u€

Prefeito Municipal

lI - abú crédito suplementar ate o limite
de 50o/o ( cinqucnta poÍ c€nto ) do valor estabelecido no Art. 2o desta lei,
respeitando os prcccitos do Art. 43 da Lei no 4.32016,y'., após pÉüa
autorizagão do Poder l,cgislativo.


